
A P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
E S T A D O  DE SÃO PAULO

FIs. N°
L I V R O  DE  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 21.905/2020

Dispõe sobre HOMOLOGAÇÃO de ALTERAÇÕES 
OCORRIDAS no Calendário Escolar da 

EDUCAÇÃO INFANTIL de que trata a Portaria N° 

21.617/2020 para as Unidades Escolares da Rede 
Municipal de Ensino de Lorena no Ano Letivo de 
2020, em razão da suspensão das aulas 
presenciais, mediante a excepcionalidade das 

medidas temporárias e emergenciais de prevenção 

ao contágio da COVID -  19 (Novo Coronavirus).

FÃBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena -  SP, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com proposta da 

Secretaria Municipal da Educação de Lorena, e considerando:

1 -  a obrigatoriedade de se assegurar em todas as Unidades Escolares da Rede 
Municipal diretrizes para o efetivo trabalho escolar com a Educação Infantil;

2 -  as alterações ocorridas no Calendário Escolar da Educação Infantil para o ano 

letivo de 2020, aprovado pela Portaria Municipal n° 21.617/2020, em razão da 
suspensão das aulas presenciais, mediante situação pandêmica desencadeada 
pelo contágio da COVID -  19 (Novo Coronavirus);

3 -  a Lei n° 9.394/1996 (LDBEN), em especial o artigo 23 e ss., que orienta sobre a 

organização da Educação Básica e a adequação do Calendário Escolar;

4 - 0  Decreto n° 7.403 de 17 de março de 2020 que dispõe sobre a adoção, no 
âmbito da Administração Pública Municipal, de medidas temporárias e 
emergenciais de prevenção ao contágio pela COVID-19 (Novo Coronavirus);
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